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XIII - afastamento com ônus limitado: quando implicar em
direito apenas ao vencimento ou salário e demais vantagens do cargo
ou função;

XIV - afastamento sem ônus: quando implicar em suspensão
do vencimento ou salário e demais vantagens do cargo ou função, e
não acarretar qualquer despesa para a Administração Pública;

XV - instrutor interno/facilitador: servidor público que, even-
tualmente, desenvolve atividades e/ou facilita o processo de apren-
dizagem em ações de educação para os trabalhadores do Ministério da
Saúde;

XVI - pontos focais de desenvolvimento de pessoas: ser-
vidores das áreas técnicas do Ministério da Saúde que contribuem na
articulação interna e na mobilização para a formulação, a execução, o
monitoramento e a avaliação do Plano de Educação do Ministério da
Saúde;

XVII - servidor público federal: agente público legalmente
investido em cargo efetivo, em cargo em comissão ou, ainda, o agente
temporariamente contratado pela Administração Pública Federal;

XVIII - área de educação: unidade ou equipe do Ministério
da Saúde com competência de gestão, envolvendo os processos de
formulação, execução, monitoramento e avaliação das ações de edu-
cação;

XIX - unidades de lotação no Distrito Federal: unidades
correspondentes à Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas
(CGESP/SAA/SE/MS) ou órgão superior; e

XX - unidades de lotação nos Estados: são os Núcleos Es-
taduais do Ministério da Saúde, as Unidades Hospitalares, as Uni-
dades de Pesquisa e os Distritos Sanitários Especiais Indígenas.

Seção II
Das Competências
Art. 5º Compete à CGESP/SAA/SE/MS:
I - formular estratégias institucionais de desenvolvimento de

pessoas com base nas diretrizes da Política de Educação Permanente
em Saúde para os trabalhadores do Ministério da Saúde;

II - gerir, no âmbito do Ministério da Saúde, os instrumentos
básicos da Política Nacional de Desenvolvimento de Pessoal da Ad-
ministração Pública Federal, previstos no art. 5º do Decreto nº 5.707,
de 23 de fevereiro de 2006; e

III - gerir, no âmbito do Ministério da Saúde, os recursos da
Ação 4572 - Capacitação de Servidores Públicos Federais em Pro-
cesso de Qualificação e Requalificação.

Art. 6º Compete à Coordenação de Desenvolvimento de Pes-
soas (CODEP/CGESP/SAA/SE/MS) e às áreas de educação das Uni-
dades do Ministério da Saúde nos Estados:

I - coordenar o planejamento, a execução, o monitoramento
e a avaliação das ações de educação;

II - desenvolver as ações de educação em consonância com
os pressupostos da Política de Educação Permanente para os tra-
balhadores do Ministério da Saúde; e

III - certificar a participação de servidores em ações de
educação organizadas internamente, estabelecendo procedimentos de
registro funcional.

Art. 7º Compete ao dirigente da unidade de lotação do ser-
vidor autorizar a participação em ação de educação continuada, me-
diante a indicação e liberação da chefia imediata, consoante per-
tinência e aplicabilidade da ação educativa para a área de atuação do
s e r v i d o r.

Art. 8º Compete ao ponto focal de desenvolvimento de pes-
soas:

I - conhecer as atividades e as competências de sua uni-
dade;

II - apoiar a construção, a execução, o monitoramento e a
avaliação do Plano de Educação, no âmbito da sua área;

III - disseminar informações sobre o Plano de Educação do
Ministério da Saúde;

IV - proporcionar a interlocução e a articulação entre a
unidade em que atua e a CODEP/CGESP/SAA/SE/MS;

V - participar de ações coletivas de planejamento de edu-
cação com temas transversais às áreas; e

VI - incentivar, junto às equipes de trabalho, a promoção de
ações de educação em seu setor.

CAPÍTULO II
DOS CRITÉRIOS
Art. 9º Para a participação dos servidores do Ministério da

Saúde nas ações de educação financiadas com os recursos da Ação
4572 (Capacitação de Servidores Públicos Federais em Processo de
Qualificação e Requalificação), deverão ser observados os seguintes
requisitos:

I - previsão da ação pedagógica no Plano de Educação do
Ministério da Saúde;

II - a autorização referida no artigo 7º;
III - a relação com o processo de trabalho executado pelo

servidor; e

IV - a relação com objetivo estratégico associado à área em
que o servidor atua.

Art. 10. A participação em ação de educação continuada de
média e longa duração está restrita aos servidores públicos federais
ocupantes de cargos efetivos do Ministério da Saúde.

§1º Nova autorização de participação em ação de educação
continuada de média ou longa duração somente será concedida de-
corrido, no mínimo, idêntico período ao da última ação.

§2º O financiamento para a participação do servidor em
ações de pós-graduação lato e stricto sensu será concedido apenas
para aquelas ações de educação ofertadas institucionalmente pela CO-
DEP ou por unidades do Ministério da Saúde nos Estados.

Art. 11. A solicitação para a participação do servidor em
ação de educação em evento aberto deverá ser encaminhada à CO-
DEP/CGESP/SAA/SE/MS, com antecedência mínima de 30 (trinta)
dias, a contar da data de realização do evento pleiteado, incluindo os
seguintes documentos:

I - memorando de solicitação para a participação em ação de
educação, com justificativa que comprove a vinculação do curso com
a atuação do servidor;

II - requerimento do servidor, elaborado de acordo com o
modelo constante no Anexo I; e

III - programa completo da ação de educação, que espe-
cifique o conteúdo programático, o objetivo, a metodologia, a mo-
dalidade, a carga horária, o período de realização e os dados da
instituição promotora.

Art. 12. A autorização para a participação em ação de edu-
cação continuada em turma aberta somente será efetivada após a
emissão do respectivo empenho e confirmação pela área de educação
responsável, sendo vedado o pagamento pela modalidade de reem-
bolso.

Art. 13. A participação em ações de educação em turma
aberta fora da cidade de exercício do servidor somente será autorizada
caso não haja oferta semelhante em instituições de ensino locais.

Parágrafo único. A emissão de passagens e diárias, a fim de
viabilizar a participação em ações de educação em turma aberta fora
da cidade de exercício do servidor, é de responsabilidade da unidade
de lotação do participante.

Art. 14. Ao término da participação em ação de educação em
turma aberta, o servidor deverá encaminhar à área de educação os
seguintes documentos:

I - cópia do certificado ou equivalente e avaliação da ação de
educação, em até 5 (cinco) dias úteis; e

II - cópia, em meio eletrônico, do trabalho de conclusão do
curso, quando for o caso, para que seja enviado ao acervo documental
do Ministério da Saúde.

Art. 15. A participação de servidor em congressos, fóruns,
seminários, simpósios e afins, com ônus, será autorizada:

I - prioritariamente, nos casos em que o servidor apresentar
trabalho relacionado às suas atribuições no Ministério da Saúde, con-
dicionado à apresentação de documento comprobatório de aprovação
emitido pela instituição promotora; e

II - nas hipóteses em que o evento constar no Plano de
Educação da unidade de lotação do servidor.

Parágrafo único. A solicitação de participação nos eventos
referidos no "caput" deste artigo que não atenda as especificações
presentes nos incisos I e II deve ser justificada pelo dirigente da
unidade de lotação do servidor, por meio de exposição de motivos, e
encaminhada à CODEP/CGESP/SAA/SE/MS ou à área de educação
do Ministério da Saúde nos Estados, que apreciarão a solicitação no
prazo de até 10 dias úteis dias, de forma fundamentada.

Art. 16. O servidor ocupante de cargo em comissão, sem
vínculo efetivo com o Ministério da Saúde, e o servidor temporário
contratado por meio de Processo Seletivo Simplificado poderão par-
ticipar apenas de ações de curta duração.

Art. 17. O servidor cedido em razão do Sistema Único de
Saúde (SUS) a Estados e Municípios poderá participar de ação de
educação continuada ofertada pelo Ministério da Saúde com os re-
cursos da Ação 4572, na modalidade de ensino à distância.

Art. 18. O servidor, quando em licença ou em férias, ex-
cluída a licença para capacitação, não poderá participar de ação de
educação continuada de curta duração.

Parágrafo único. O cumprimento da carga horária estipulada
pelo curso de média ou longa duração é de exclusiva responsabilidade
do servidor, esteja ele gozando de férias ou afastado por qualquer
natureza.

Art. 19. O servidor que se aposentar, for redistribuído ou
cedido antes de decorrido período igual ao da realização da ação de
educação continuada, deverá ressarcir as despesas havidas ao erário
público.

CAPÍTULO III
DOS AFASTAMENTOS
Art. 20. O período de afastamento para a participação em

ação de educação continuada obedecerá aos prazos especificados no
parágrafo único do art. 9º do Decreto nº 5.707, de 23 de fevereiro de
2006.

Parágrafo único. Nova autorização de afastamento somente
será concedida se decorrido, no mínimo, idêntico período ao do úl-
timo afastamento.

Art. 21. O afastamento de servidor para participação em
curso de longa duração no país, que inviabilize o cumprimento da
jornada semanal de trabalho, somente será autorizado nas moda-
lidades com ônus limitado ou sem ônus, após análise da solicitação e
validação pela CGESP/SAA/SE/MS, de acordo com a discriciona-
riedade da Administração Pública.

Art. 22. O afastamento para participação em ação de edu-
cação de longa duração no exterior somente será autorizado nas
modalidades com ônus limitado ou sem ônus, desde que seja apro-
vado pelo Ministro de Estado da Saúde ou pelo Secretário-Executivo
do Ministério da Saúde, mediante comprovação de proficiência no
idioma exigido para a frequência ao evento, e observados todos os
requisitos da Portaria nº 1.339/GM/MS, de 28 de junho de 2012.

§ 1º A solicitação para participação em ação de educação
prevista no "caput" deve ser realizada por meio dos formulários
presentes nos anexos II, III e IV.

§ 2º Na solicitação, deverá ser informado se há financia-
mento do Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tec-
nológico (CNPq), da Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de
Nível Superior (CAPES) ou da Financiadora de Estudos e Projetos
(FINEP).

Art. 23. A participação de servidor em ação de educação de
curta duração no exterior continuará sendo inteiramente regida pela
Portaria nº 1.339/GM/MS, de 28 de junho de 2012.

CAPÍTULO IV
DAS OBRIGAÇÕES E DAS PENALIDADES
Art. 24. A desistência do servidor em qualquer ação de

educação continuada, depois de efetuada sua inscrição, deverá ser
comunicada por escrito pela chefia imediata às áreas de educação,
com antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de
início da ação.

Art. 25. O servidor que, depois de confirmada sua parti-
cipação em ação de educação continuada, não comparecer ou aban-
doná-la sem a devida justificativa, ficará impedido de participar de
outras ações de educação continuada no mesmo exercício financei-
ro.

Art. 26. A desistência, após o prazo estabelecido no art. 24,
ou a ausência injustificada, implicará o ressarcimento total das des-
pesas realizadas, na forma especificada nos arts. 46 e 47 da Lei nº
8.112, de 11 de dezembro de 1990, ficando sob a responsabilidade
das áreas de educação o procedimento para o ressarcimento do pre-
juízo ao erário.

Art. 27. A ausência injustificada do servidor à ação de edu-
cação continuada, no horário de expediente, ainda que respeitado o
limite de faltas permitido e, não tendo este registrado frequência em
seu local de trabalho, configurará falta ao serviço, com seus devidos
efeitos legais.

Parágrafo único. As faltas justificadas às ações de educação,
decorrente de caso fortuito ou força maior, poderão ser compensadas
pelo servidor, a critério da chefia imediata.

Art. 28. A participação do servidor em ação de educação é
entendida como objeto de serviço e como qualquer outra atividade
regular de trabalho, e, por isso, está sujeita às normas relativas à
frequência, assiduidade e, quando for o caso, àquelas afetas à viagem
a serviço.

Parágrafo único. A participação em ações de educação fora
do horário do expediente não será levada à conta de compensação.

CAPÍTULO V
DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 29. Os casos omissos serão dirimidos pela

CGESP/SAA/SE/MS.
Art. 30. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.
Art. 31. Fica revogada a Portaria nº 1.590/GM/MS, de 3 de

julho de 2007, publicada no Boletim de Serviço nº 28, de 9 de julho
de 2007.

ARTHUR CHIORO

ANEXO I

Ministério da Saúde
Subsecretaria de Assuntos Administrativos
Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas

REQUERIMENTO PARA PARTICIPAÇÃO EM AÇÃO DE EDUCAÇÃO

1. NOME DA AÇÃO
2. OBJETIVO ESTRATÉGICO ASSOCIADO
Local Valor R$
Período Carga Horária
Nome da Instituição
DDD/Telefone da Instituição D D D / FA X
3. NOME DO PARTICIPANTE Matrícula SIAPE
C a rg o Possui DAS?

Sim ( ) Não ( )
Servidor Efetivo?
Sim ( ) Não ( )

CPF

Nível de Escolaridade e-mail
Lotação / Unidade Telefone Comercial Celular
Atribuições / Competências (principais atividades desenvolvidas pelo servidor).
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Principais interesses na ação de educação e impactos esperados no trabalho após a conclusão.
4. DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO
Declaro estar ciente das condições necessárias para participar na ação de educação e assumo o compromisso de:
Apresentar à CODEP ou área de educação responsável, ao final da ação, cópia do certificado e avaliação da ação (Anexo VI);
Apresentar cópia do trabalho final quando a ação de educação assim o exigir;
Compartilhar os conhecimentos adquiridos na ação de educação, sempre que solicitado;
Permanecer no MS por período igual ao da ação de educação ou ressarcir as despesas havidas;
Frequentar regularmente a ação de educação, sob pena de ressarcir o erário público via Guia de Recolhimento da União-GRU, o investimento realizado, na forma prevista nos artigos 46 e 47 da Lei nº 8.112/90;
e
Outros previstos na Portaria XXXX.
________________________ __________________________________

(Local e Data) (Assinatura do Servidor)
5. NOME DO RESPONSÁVEL PELA INDICAÇÃO DO SERVIDOR Telefone Comercial
C a rg o e-mail
Justificar a participação, as competências a serem desenvolvidas e os resultados pretendidos com a ação de educação em relação às atividades desenvolvidas pelo servidor na área de atuação e o impacto sobre o trabalho
em equipe. (O preenchimento deste campo deve ser feito pela chefia imediata do servidor)

Encaminhe-se ao Dirigente da Área
_______________________________________________________
6. DIRIGENTE DA UNIDADE DE LOTAÇÃO
Autorizo a participação do servidor na ação de educação.
Encaminhe-se à Área de Educação.
__________________________________________________________________

ANEXO II

Ministério da Saúde
Subsecretaria de Assuntos Administrativos
Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas

INFORMAÇÕES PARA INSTRUIR PROCESSO DE AFASTAMENTO DO PAÍS

1. DADOS DO SERVIDOR
Nome Matrícula
Cargo Efetivo CPF
Cargo /Função de Confiança Código
Unidade de Exercício UF Te l e f o n e
Atribuições
Acumulação de Cargos

Sim, especificar o outro Órgão_________________________________________ Não
Período do último afastamento do país:
De / / a / / Não houve afastamento
2. DADOS DA AÇÃO DE EDUCAÇÃO/ORGANIZADOR
Nome da Ação
Local
O rg a n i z a d o r
Período (sem incluir trânsito)
De / / a / /

Carga Horária Te l e f o n e FA X

3. DOCUMENTOS ANEXADOS
Comprovante de convite ou aceitação de entidade promotora da ação de educação, acompanhado de programa (essa documentação deverá ser traduzida)
Resumo de Currículo
Comprovante de suficiência no idioma exigido para participação na ação de educação
Termo de Compromisso e Responsabilidade
Prospecto da ação de educação
Outros. Especificar: ____________________________________________________________
4. DECLARAÇÃO
1. Declaro não estar respondendo a inquérito administrativo e/ou policial e que concordo em participar da ação de educação.
2. Assumo inteira responsabilidade pelas informações prestadas.
__________________________________________ _________________________________
(Local e Data) (Assinatura do Servidor)
5. DESPESAS DE VIAGEM

Item Va l o r Unidade Pagadora
Passagens
Diárias
Bolsa
Taxa de Inscrição
Outros
6. PARECER DA CHEFIA IMEDIATA - (Pertinência / Relevância / Aplicabilidade)

____________________________________ _______________________________
(Local e Data) (Carimbo e Assinatura)
7. DE ACORDO DO DIRIGENTE
Concordo com o afastamento do servidor, que deverá ocorrer na modalidade:
Com ônus (vencimentos mantidos + passagens e/ou diárias à conta de órgão governamental)
Com ônus limitado (vencimentos mantidos)
Sem ônus (sem vencimentos)
________________________________ _________________________________
(Local e Data) (Carimbo e assinatura do dirigente)

ANEXO III

251658240 Ministério da Saúde
Subsecretaria de Assuntos Administrativos
Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas

CURRICULUM VITAE
RESUMO

1. DADOS PESSOAIS
Nome Completo
Data de Nascimento: / / Naturalidade:
Endereço para Correspondência
Cidade Estado
CEP Fone:
2. FORMAÇÃO ACADÊMICA
Cursos de Graduação e Pós-Graduação Nível do Curso Ano Conclusão

3. ATIVIDADES PROFISSIONAIS
Local C a rg o / F u n ç ã o Período

4. PARTICIPAÇÃO EM AÇÕES DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAIS (CURSOS, CONGRESSOS, SEMINÁRIOS, ETC).
Nome da Ação Período
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5. PUBLICAÇÕES RELACIONADAS AO TEMA
Título Data/Editora/UF

6. IDIOMAS (CITE OS IDIOMAS DOMINADOS, ALÉM DO PORTUGUÊS).

7. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

Declaro que as informações acima são a expressão da verdade.
_______________________________ _______________________________

(Local e Data) (Assinatura)

ANEXO IV

Ministério da Saúde
Subsecretaria de Assuntos Administrativos
Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas

TERMO DE COMPROMISSO E RESPONSABILIDADE PARA PARTICIPAÇÃO EM AÇÃO DE
EDUCAÇÃO FORA DO PAÍS

Pelo presente TERMO DE COMPROMISSO E RESPONSABILIDADE,eu ____________________________________________________(Nome completo) matrícula nº ______________ocupante do cargo efetivo de
________________________________________ (Denominação, Código, etc.) do quadro do(a) ________________________________ (Órgão), devendo afastar-me no período de ___/___/____ a ___/___/___ para
participar de(o/a) ___________________________________________________ (Ação) oferecido(a) pelo(a)
___________________________________________________________________________________________________________________ (Instituição e demais indicações) a ser realizado em
__________________________________________ (Local, Cidade, País) , assumo, voluntariamente na forma da legislação vigente, os seguintes compromissos:

1) Encaminhar, relatório, certificado ou comprovante de frequência ao Gabinete do Ministro, nos prazos estabelecidos.
2) Utilizar, na prestação de serviços ao MS, os conhecimentos adquiridos na ação de educação, bem como transmiti-los a outros servidores quando do retorno.
3) Não solicitar novo afastamento antes de decorrido igual período para nova ausência.
4) Não solicitar exoneração ou licença para tratar de interesse particular antes de decorrido período igual ao do afastamento, ressalvada a hipótese de ressarcimento da despesa havida com meu afastamento.
5) Estar ciente que, entre as despesas da ação de educação, incluem-se os vencimentos, despesas com transporte e quaisquer vantagens pecuniárias percebidas durante o meu afastamento ou em razão dele.
6) Indenizar, na forma da lei, ao MS as despesas com a ação de educação, na hipótese de abandono do meu cargo.

___________________________ _______________________________
(Local e Data) (Assinatura)

Te s t e m u n h a s :
1) _______________________________________ _________________________,

(Assinatura) (Matrícula SIAPE)

2) _______________________________________ _________________________,
(Assinatura) (Matrícula SIAPE)

ANEXO V

Ministério da Saúde
Subsecretaria de Assuntos Administrativos
Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas

ROTEIRO PARA ELABORAÇÃO DE RELATÓRIO DE VIAGEM AO EXTERIOR

Deverão constar do relatório de viagem ao exterior as seguintes informações:
1. Nome do servidor;
2. Matrícula;
3. Cargo/função;
4. Órgão/ unidade de exercício;
5. UF;
6. Telefone;
7. Nome da ação de educação;
8. Local de realização da ação (indicar cidade, país);
9. Nome do organizador da ação;
10. Período;
11. Objetivo da participação do servidor na ação de educação;
12. Programa (aspectos significativos);
13. Bibliografia;
14. Avaliação crítica sobre a ação de educação;
15. Relevância da ação de educação para melhoria da capacidade técnica do beneficiário;
16. Onde e como serão aproveitados os conhecimentos adquiridos;
17. Forma e cronograma de repasse dos conhecimentos adquiridos;
18. Nome, cargo e endereço das pessoas contatadas;
19. Compromissos assumidos em nome da instituição;
20. Dificuldades encontradas;
21. Benefícios para a instituição;
22. Outros comentários;
23. Assinatura do beneficiário;
24. Carimbo e assinatura da chefia;
25. Carimbo e assinatura do dirigente do órgão.

ANEXO VI

Ministério da Saúde
Subsecretaria de Assuntos Administrativos
Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas

AVALIAÇÃO DE RESULTADOS DA AÇÃO DE EDUCAÇÃO

Nome da Ação de Educação: Tu r m a :
Nome do Servidor: Matrícula:
Instituição: Período:

Por favor, utilize a escala abaixo para avaliar os fatores a seguir:

1
Item não foi

atendido

2
Item parcialmente atendido, precisando melhorar

muito

3
Item atendido, podendo, no entanto, ser melhorado

4
Item bem atendido

5
Item plenamente atendido, superando expectativas

O Conteúdo contribuiu para... 1 2 3 4 5
1 - Revisar e adquirir conceitos
2- Aplicar no seu dia-a-dia do trabalho
3- Ampliar a visão sistêmica
A Metodologia contribuiu para você...
4- Manter-se envolvido
5- Compartilhar conhecimentos
6- Integrar novas experiências (benchmarking)
7-Reorientar a sua prática
8-Encaminhar decisões de ação
O Instrutor/Facilitador contribuiu para...
9-Facilitar o processo aprendizagem
10-Promover a articulação entre os saberes e os conhecimentos tácitos
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11-Integrar teoria e prática
12-Provocar novas maneiras de pensar e/ou transformar percepções da atividade funcional
Você se sente...
13- Satisfeito com as oportunidades de aprendizado
14- Mobilizado para colocar os conhecimentos em ação
15- Comprometido em compartilhar os conhecimentos para sua equipe
16- Compromissado em reorientar as suas práticas
A eficácia da organização da atividade educativa...
17- Processo de inscrição: comunicação, distribuição de vagas, aspectos burocráticos da formalização da inscrição.
18- Distribuição da carga horária
19- Desdobramentos de continuidade ou desenvolvimento de outras ações de educação
20- Mobilização dos gestores quanto à facilitação e envolvimento na formação e desenvolvimento das áreas e equipes
21- Esclarecimento de dúvidas
22- Qualidade do material pedagógico e audiovisual utilizado, inclusive a adequação à ação desenvolvida
23- Estabelecimento de compromisso para uma avaliação de impacto e continuidade da formação enquanto Educação Permanente em Saúde.

Espaço reservado para os seus comentários. Os itens avaliados foram enumerados. Caso você queira opinar sobre eles, basta indicar o número correspondente. A sua opinião é muito importante.

PORTARIA No- 1.329, DE 8 DE SETEMBRO DE 2015

Aprova a adesão de Municípios à Política
Nacional de Atenção Integral à Saúde das
Pessoas Privadas de Liberdade no Sistema
Prisional (PNAISP) no âmbito do Sistema
Único de Saúde (SUS).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Portaria Interministerial n° 1°/MS/MJ, de 2
de janeiro de 2014, que institui a Política Nacional de Atenção In-
tegral à Saúde das Pessoas Privadas de Liberdade no Sistema Pri-
sional (PNAISP) no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS);

Considerando a Portaria n° 482/GM/MS, de 1° de abril de
2014, que institui normas para a operacionalização da PNAISP no
âmbito do SUS; e

Considerando a Portaria n° 305/SAS/MS, de 10 de abril de
2014, que estabelece normas para o cadastramento no SCNES das
equipes e serviços que farão parte da Atenção Básica de Saúde
Prisional e inclui na tabela de Tipos de Equipes do SCNES, os tipos
de Equipes de Saúde no Sistema Prisional (ESP), resolve:

Art. 1° Fica aprovada adesão dos Municípios de Ibititá (BA),
Ceres (GO), Corumbaíba (GO), Corumbá de Goiás (GO), Carmo do
Rio Verde (GO), Jussara (GO), Rubiataba (GO), Sanclerlândia (GO),
Padre Bernardo (GO), Nerópolis (GO), Turvânia (GO), Arari (MA),
Davinópolis (MA), Bonito (MS), Abre Campo (MG), Baependi
(MG), Caxambú (MG), Ipaba (MG), Iturama (MG), Lavras (MG),
Piumhí (MG), Perdões (MG), Três Maria (MG), Afrânio (PE), Ca-
nhotinho (PE), Santo Antônio do Sudoeste (PR), Ji-Paraná (RO),
Vilhena (RO), Cristalândia (TO), à Política Nacional de Atenção
Integral à Saúde das Pessoas Privadas de Liberdade no Sistema Pri-
sional (PNAISP) no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS).

Art. 2° A transferência de recursos financeiro, referente ao
incentivo para os serviços de Atenção à Saúde das Pessoas Privadas
de Liberdade no Sistema Prisional, está condicionada à habilitação de
Equipes de Saúde no Sistema Prisional (ESP) previamente cadas-
tradas no Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saú-
de (SCNES), e ao cumprimento das demais exigências previstas nas
Portarias n° 482/GM/MS, de 1° de abril de 2014, e n° 305/SAS/MS,
de 10 de abril de 2014.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ARTHUR CHIORO

PORTARIA No- 1.330, DE 8 DE SETEMBRO DE 2015

Estabelece processo de aquisição centrali-
zada pelo Ministério da Saúde do medi-
camento riluzol 50mg comprimido, do
Componente Especializado da Assistência
Farmacêutica.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas
atribuições, e

Considerando as diretrizes estabelecidas pela Política Na-
cional de Medicamentos, constante da Portaria nº 3.916/GM/MS, de
30 de novembro de 1998, e os princípios e eixos estratégicos de-
finidos pela Política Nacional de Assistência Farmacêutica aprovada
pela Resolução nº 338, de 2004, do Conselho Nacional de Saúde;

Considerando a necessidade de aprimorar os instrumentos e
as estratégias que asseguram e ampliam o acesso da população aos
serviços de saúde, incluído o acesso aos medicamentos em estreita
relação com os princípios da Constituição e da organização do Sis-
tema Único de Saúde;

Considerando a Portaria nº 1.554/GM/MS, de 30 de julho de
2013, que dispõe sobre as regras de financiamento e execução do
Componente Especializado da Assistência Farmacêutica no âmbito do
Sistema Único de Saúde (SUS);

Considerando a Portaria nº 1.996/GM/MS, de 11 de setembro
de 2013, que altera dispositivos da Portaria nº 1.554/GM/MS, de 30
de julho de 2013; e

Considerando a Portaria nº 2.848/GM/MS, de 6 de novembro
de 2007, que publica a Tabela de Procedimentos, Medicamentos,
Órteses, Próteses e Materiais Especiais (OPM) do Sistema Único de
Saúde, resolve:

Art. 1º Fica estabelecida a aquisição por meio de processo
centralizado pelo Ministério da Saúde do medicamento riluzol 50mg
comprimido, constante do Grupo 06, subgrupo 04 (Medicamentos do
Componente Especializado da Assistência Farmacêutica) da Tabela de
Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Espe-
ciais (OPM) do Sistema Único de Saúde, conforme identificação a
seguir:

0604540019 RILUZOL 50 MG (POR COMPRIMIDO)

Art. 2º A primeira distribuição do medicamento adquirido
pelo Ministério da Saúde será efetuada a partir de outubro de 2015.

Art. 3º A solicitação, a autorização e a dispensação do me-
dicamento ao usuário, bem como o monitoramento, a programação
anual de aquisição e a pauta de distribuição do medicamento riluzol
50mg comprimido, deve seguir as normas e os critérios previstos na
Portaria nº 1.554/GM/MS, de 30 de julho de 2013 e Portaria nº
1.996/GM/MS, de 11 de setembro de 2013.

Art. 4º O valor de ressarcimento dos medicamentos, de que
trata esta Portaria, na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Ór-
teses, Próteses e Materiais Especiais do Sistema Único de Saúde,
corresponderá a zero, a partir da primeira distribuição pelo Ministério
da Saúde, conforme o estabelecido nos incisos I, II e III do art. 59 da
Portaria nº 1.554/GM/MS, de 30 de julho de 2013.

Art. 5º Os Estados que possuírem estoque do medicamento
riluzol 50mg comprimido, quando o valor de ressarcimento corres-
ponder a zero na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses,
Próteses e Materiais Especiais do Sistema Único de Saúde, serão
ressarcidos pelo Ministério da Saúde, conforme o estabelecido no
inciso III do artigo 59 da Portaria nº 1.554/GM/MS, de 30 de julho de
2013.

Parágrafo único. O valor correspondente ao estoque do me-
dicamento riluzol 50mg comprimido, de que trata este artigo, será
ajustado por meio das Portarias de repasse de recursos, levando-se em
consideração os valores estabelecidos pela Portaria nº 1.554/GM/MS,
de 30 de julho de 2013, para os medicamentos dispensados no âmbito
do Componente Especializado da Assistência Farmacêutica e de acor-
do com as recomendações do Protocolo Clínico e Diretriz Terapêutica
da Esclerose Lateral Amiotrófica definido pela Portaria nº
496/SAS/MS, de 23 de dezembro de 2009.

Art. 6º Os recursos orçamentários correrão por conta do
orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de
Trabalho 10.303.2015.4705.0001 - Apoio Financeiro para Aquisição e
Distribuição de Medicamentos do Componente Especializado da As-
sistência Farmacêutica.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ARTHUR CHIORO

PORTARIA No- 1.331, DE 8 DE SETEMBRO DE 2015

Exclui estabelecimento de saúde do Pro-
grama de Reestruturação e Contratualiza-
ção dos Hospitais Filantrópicos e deduz re-
cursos do Limite Financeiro de Média e
Alta Complexidade Ambulatorial e Hospi-
talar do Município de São Paulo, Estado de
São Paulo.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 1.721/GM/MS, de 21 de setem-
bro de 2005, que cria o Programa de Reestruturação e Contratua-
lização dos Hospitais Filantrópicos no Sistema Único de Saúde;

Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de
2007, que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos
federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de
financiamento, com o respectivo monitoramento e controle;

Considerando o Ofício nº 234/14 - GC, de 8 de setembro de
2014, da Prefeitura Municipal de São Paulo, Estado de São Paulo,
que informa o encerramento das atividades do Instituto Cema de
Oftalmologia e Otorrinolaringologia - CNES 2091550; e

Considerando o Parecer Técnico nº 1.018/2014, da Coor-
denação-Geral de Atenção Hospitalar/CGHOSP/DAHU/SAS, de 18
de novembro de 2014, resolve:

Art. 1º Fica excluído o Instituto Cema de Oftalmologia e
Otorrinolaringologia - CNES 2091550, do Programa de Reestrutu-
ração e Contratualização dos Hospitais Filantrópicos, no âmbito do
SUS.

Art. 2º Fica deduzido o montante anual de R$ 2.122.069,78
(dois milhões, cento e vinte e dois mil sessenta e nove reais e setenta
e oito centavos) do Limite Financeiro de Média e Alta Complexidade
do Município de São Paulo, Estado de São Paulo, conforme anexo a
esta Portaria.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, com efeitos financeiros a partir da competência setembro de
2014.

ARTHUR CHIORO

ANEXO

PORTARIAS DE REPASSE DO IAC VALOR ANUAL
GM Nº 504, 07/03/2007 30.918,68
GM Nº 3130, 24/12/2008 6.183,74
GM Nº 2506, 26/10/2011 29.044,06
GM Nº 1416, 26/10/2011 418.005,48
GM Nº 3172, 28/12/2012 1.637.917,82

TO TA L 2.122.069,78

PORTARIA No- 1.332, DE 8 DE SETEMBRO DE 2015

Exclui estabelecimento de saúde do Pro-
grama de Reestruturação e Contratualiza-
ção dos Hospitais Filantrópicos e deduz re-
cursos do limite financeiro de Média e Alta
Complexidade Ambulatorial e Hospitalar
do Município de Jataí, Estado de Goiás.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 1.721/GM/MS, de 21 de setem-
bro de 2005, que cria o Programa de Reestruturação e Contratua-
lização dos Hospitais Filantrópicos no Sistema Único de Saúde;
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